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__________________________________________________________________ 
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, 
e multa, se o documento é particular. 

 

 

DECLARAÇÃO DE ESCOLA PÚBLICA 
 

 

Nos termos das Leis nº 12.711, de 2012, e nº 13.409, de 2016; Decretos nº 7.284, de 

2012, e nº 9.034, de 2017, e Portarias do MEC nº 18, de 2012; nº 9, de 2017, e nº 1.117, de 2018, 

que dispõem sobre a implementação da reserva de vagas em instituições federais de ensino, eu, 

_____________________________________________________________, DECLARO junto 

ao Colégio de Aplicação da Universidade Federal de Viçosa (CAp-Coluni) que, em nenhum 

momento, cursei parte do ensino fundamental em escolas privadas.  

Declaro, ainda, estar ciente de que a constatação de inveracidade ou fraude nas 

informações prestadas, em qualquer momento, inclusive posteriormente à matrícula, implicará a 

perda do direito à vaga, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Subscrevo a presente declaração, reconhecendo como verdadeiro o seu conteúdo. 

 

 

Data: ______ de__________________ de _____. 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Representante Legal 

 


